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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do(a) Relator(a). O Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes, após saneamento
da ausência de assinatura do instrumento de recurso voluntário pela patrona presente ao
julgamento, acompanhou o relator. Presença da Sra Danielle Lorencini Gazoni Rangel,
OAB/DF n° 20056 que apresentou sustentação oral.

JULIO SA I IRA GOMES(t)b@k
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Adriana Sato„Liege Lacroix
Thomasi,
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Relatório	 •

Trata-se de Auto de Infração, consolidado em 28/11/2006, emitido contra a
empresa em epígrafe, em razão de a mesma ter infringido o dispositivo legal previsto no § 50,
inciso IV, art. 32 da Lei n. 08.212/91, com nova redação, dada pela Lei n. 09.528/97.

2.A investigação fiscal apurou que o contribuinte em tela promoveu campanhas
de estímulo ao aumento da produtividade com o fornecimento de recursos financeiros e/ou
crédito para consumo e despesas materializadas por meio de cartões de créditos — Flexcard,
Premium Card e Presente Perfeito administrados pela empresa Incentive House S.A.

3.Conforrne o Relatório Fiscal da Infração, às fls. 6/8, o presente auto foi
lavrado, uma vez que a empresa deixou de informar na Guia de recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social — GFIP, entre as competências 06/2003 a 02/2004, a
remuneração dos segurados relacionados com a remuneração (prêmio) paga por meio dos
citados cartões de crédito, descumprindo a obrigação legal.

4 Ainda segundo o referido relatório fiscal, a empresa teria adotado forma
obliqua para pagamento de parte da remuneração de seus empregados por meio da empresa
Incentive House S.A., tendo o título dessa remuneração sido inadequadamente substituído por
"despesas de propaganda e marketing" e "pagamento de prêmios de produtividade". Informa
também que a empresa Incentive House S.A., de acordo com seu objeto contratual, coloca
cartões à disposição do cliente e disponibiliza os recursos por ele alocados para pagamento dos
prêmios concedidos aos empregados.

7.Em decorrência da tida infração ao dispositivo legal acima descrito, foi
aplicada a multa no valor de RS240.574,83(duzentos e quarenta mil, quinhentos e setenta e
quatro reais e oitenta e três centavos), correspondente a cem por cento (100%) do valor devido,
relativo às contribuições não declaradas em GFIP, limitada, por competência, aos valores
previstos no § 40 do art. 32 da Lei n.° 8.212/91 em função do número total de segurados da
empresa. Os valores foram atualizados pela Portaria MPS n. 0342, de 16/08/2006.

8.A multa foi aplicada de acordo com o previsto no art. 32, inciso IV, § 50 da
Lei n. 08.212/91 c/c com o art. 284, inciso II e art. 373, do Regulamento da Previdência Social
- RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.

9.0s valores que serviram de base para a fixação da multa encontram-se
discriminados, na Planilha de fls.10.

10. Inconformado com a autuação, o contribuinte apresentou impugnação
tempestiva, em 14/12/2006 (fls. 54/76), alegando, em síntese, que:

11.Em preliminares alega a tempestividade da impugnação e resume o
procedimento fiscal que culminou com a presente autuação, argumentando ser improcedente,
porque ao contrário do que a fiscalização alegou, a premiação paga pela empresa atende,
perfeitamente, a regra matriz de exclusão da incidência tributária.

12 Reforça que o repasse de valores por meio de cartões de prerniações, como é
o caso da empresa, não constitui pagamento de remuneração a ensejar a incidência de
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contribuição previdenciária, por não se tratar de cumprimento de metas pré-estabelecidas pela
empregadora e de forma não habitual. Concluindo que, se não integram a remuneração do
empregado, não há que se falar em incidência de reflexos trabalhistas a teor do que dispõe o
art. 457, da CLT e tampouco de contribuição previdenciária, ex vi do disposto no ar. 22, inciso
I e no art. 28, 9°, aliena "e", item 7, e "j", da Lei n°8.212/91.

I3.Aduz ser a participação dos trabalhadores nos lucros da empresa uma
garantia constitucional prevista no inciso XI do art. 7° da Constituição Federal, o que exclui a
sua natureza remuneratória. Colaciona, às fls. 61/70, jurisprudência de Tribunais Pátrios
corroborando seu entendimento quanto a não incidência da contribuição previdenciária sobre a
distribuição de lucros a empregados da empresa.

14.Insurge-se contra a decisão da auditoria de imputar a responsabilização aos
dirigentes da empresa, apontados como co-responsáveis, pelas dívidas da mesma.

15.Ante o exposto e tendo em vista a exigüidade de tempo para a elaboração da
presente impugnação e em homenagem ao princípio da verdade material, requer, na forma
autorizada pelo § 1° do art. 90 da Portaria n° 520/2004, a juntada posterior de documentos que
comprovem os fatos ora alegados.

I 6.Em 01 de março de 2007, foi prolatada Decisão-Notificação n.
23.401.4/0133/2007 [fls. 94-99] que, em resumo, decidiu: (i) a referida notificação foi
constituída em observância das formalidades legais e regulamentares próprias; (ii) não foram
enfrentadas as alegações referentes ao lançamento do crédito (obrigação principal) não serão
aqui enfrentadas por fazer parte de processo distinto — NFLD n. 37.051.361-4 -, o qual já foi
analisado pelo órgão de primeira instância e julgado procedente; (iii) que a percepção de
prêmio deve estar vinculado à conduta do próprio trabalhador ou de grupo destes; sendo assim,
na qualidade de contraprestação paga pelo empregador ao empregado, tem nítida natureza
salarial; (iv) não faz jus a Impugnante à relevação da multa, pois não reconheceu nem corrigiu
a falta; e (v) a inclusão dos diretores da Impugnante como coobrigado no relatório de co-
responsáveis não se presta à responsabilização pessoal do agente, com fulcro nos arts. 134 e
135 do CTN, mas se refere a questão formal e exigência constante da IN MPS/SRP n. 3/2005
[art. 660, X].

17.1ntimada da decisão, a Autuada interpôs, tempestivamente, recurso
voluntário [fls. 105-113] por meio do qual repete toda a argumentação exposta na peça de
impugnação. Na oportunidade, houve dispensa do depósito de 30%, ante decisão judicial nos
autos do Mandado de Segurança n. 2007.34.00.012168-1, em tramitação na 8 a Vara Federal do
Distrito Federal.

18.Instada a se manifestar, a Secretaria repisou os argumentos da DN.

19.0 processo foi incluído em pauta por este Relator, tendo sido a proposição de
conversão de julgamento em diligência sido acolhida, por unanimidade, por esta Câmara de
Julgamento.

20.Atendida a determinação e cientificada a sociedade empresária recorrente, os
autos retomaram para julgamento.

É o Relatório.

4



,

Processo n° 37284.002345/2007-53 	 CCO2/CO5
Acórdão n.° 205-01.179	 2*CC/MF - Quinta Câmara

CONFERE COM O ORIGINAL	 Fls. 134

Brasília  .71jo 4,1-Q1 
Rosilene Aires soata

Metr. 1198377 

Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

DA ADMISSIBILIDADE

19.A peça recursal é tempestiva e teve seu seguimento garantido por decisão
judicial, sem a efetuação de depósito descrito no §1°, do art. 126, da Lei n°8.213/91.

20.Dessa forma, satisfeitas as exigências legais, passo ao exame das questões de
mérito.

MÉRITO

Da incidência de contribuição previdenciária sobre as premiações de incentivo

21 .De início, a Recorrente observa que as contribuições previdenciárias
instituídas pelo art. 22, 1, da Lei n° 8.212/91 não poderiam incidir sobre os ganhos auferidos
pelos segurados empregados por intermédio dos "cartões de incentivo" fornecidos pela
INCENTIVE HOUSE S.A, vez que tais verbas seriam concedidas aos vendedores apenas
eventualmente, por mera graciosidade da empresa, quando assim lhe aprouvesse, o que ocorria,
por exemplo, durante as campanhas de divulgação de produtos.

22.Salienta que a eventualidade característica desses prêmios faz com se
subordinem ao figurino legal descrito na Lei n° 8.212/91 como "ganhos eventuais", excluídos
das imposições previdenciárias por previsão expressa do art. 28, § 9°, alínea "e", item 7, o que
imporia o reconhecimento da improcedência dos lançamentos formalizados a esse título.

23.0 inconformismo da Recorrente centra-se, portanto, nos predicativos
habitualidade e liberalidade, que, a seu ver, adjetivariam as premiações pagas por intermédio
dos cartões de incentivo, retirando-lhes qualquer vocação remuneratória.

24.Tais alegativas, no entanto, não possuem o condão de infirmar a regularidade
do lançamento posto em exame. Para justificar essa conclusão permito-me uma breve digressão
sobre o tema dos prêmios pagos por ocasião de campanhas de "marketing de incentivo".

25.Valho-me, para esse mister, das preleções de certa doutrina ainda incipiente,
mas em defesa da qual se têm associados nomes com alguma proeminência no cenário do
direito previdenciário, dentre os quais o de Wagner Balera l , que se aventura a reconhecer nas
premiações de incentivo a categoria civilista da promessa de recompensa, preconizada nos arts.
854 e seguintes do Código Civil.

26.Essa doutrina apregoa que o "marketing de incentivo", como método de
exortação de produtividade, é hoje uma exigência mercadológica inarredável, utilizada "para	 k

\\,\\estimular dou motivar equipes internas, distribuidores e revendedores a atingirem objetivos e 	 1

I	 Batera, Wagner, Kerbauy, Luis Rodrigues. Marketing de incentivo e contribuição ao INSS. Artigo 	 \
Publicado na edição de 09.02.2007 do Valor Econômico, Legislação e Tributos, p. E2. Disponível em:
<hup://www2.senado.gov.bríbdsfibitstream/id/77668/1/noticialum >. Acesso em: 23. 05. 2008.
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metas estabelecidas, oferecendo premiação e reconhecimento para as melhores
performances2".

27.Na instituição desses programas motivacionais e de suas premiações não
haveria, segundo essa tese, um acordo entre as vontades da empresa e do empregado ou do
colaborador, mas tão somente uma promessa de pagamento futuro, condicionada ao
cumprimento de certas condições regulamentares. Essa promessa não se integraria ao contrato
de trabalho, mas se sustentaria como uma figura obrigacional autônoma, oriunda de um ato
unilateral da empresa, cujo adimplemento seria garantido pelo art. 854 do Código Civil, que
tem o seguinte teor:

Art. 854. Aquele que, por anúncios públicos, se comprometer a recompensar, ou
gratificar, a quem preencha certa condição, ou desempenhe certo serviço, contrai obrigação de
cumprir o prometido.

28.0 enquadramento da campanha de motivação no conceito de promessa de
recompensa, contudo, estaria subordinado ao atendimento de certas exigências de forma, sem o
que não seria possível retirar da premiação sua carga salarial. Dentre as condições a serem
observadas, estariam a elaboração de um regulamento com a descrição detalhada do plano de
incentivo, a ser publicado e colocado à disposição de todos os participantes da campanha.

29.Wagner Balera e Luis Rodrigues Kerbauy identificam quatro elementos
mínimos à caracterização das campanhas motivacionais como promessa de recompensa:

"Somente com a fixação de parâmetros claramente definidos e do mais amplo
acesso de todos os possíveis participantes às regras adrede estipuladas será possível a
caracterização da verdadeira natureza, desvinculada do conceito de remuneração. São,
portanto, elementos mínimos comuns às diversas campanhas: a) público-alvo; b) condicão; c)
tenno, d) premiação. A seleção do grupo deve estar baseada exclusivamente em critérios
objetivos, relevantes para o funcionamento da campanha, que prestigiem as finalidades
pretendidas com a implantação do programa. A condição, critério a ser nitidamente
especificado na campanha, lhe confere caráter condicional, somente aperfeiçoando-se o
negócio jurídico quando preenchidos os parâmetros específicos, divulgados previamente na
campanha. Tem-se, ainda, que a proposta de atuação encontra-se demarcada pela sua natureza
excepcional, de sorte que o programa de incentivo deve ter duração limitada e periodicidade
eventual. Trata-se, deste modo, de sazonal situação com fixação de prazos para que os
interessados manifestem sua intenção de participar da disputa bem como mediante estipulação
do momento em que será considerada implementada a condição."

30.Moacir Fregonesi Júnior3 sublinha ainda um outro aspecto fundamental,
referente aos efetivos beneficiários das campanhas motivacionais. Para ele, o pagamento de
recompensa não pode ser estendido indiscriminadamente a todos os funcionários e
colaboradores da empresa promovedora da campanha de marketing, devendo ser reservado
somente àqueles participantes que obtiverem os desempenhos mais destacados. A propósito,
convém transcrever algumas de suas ponderações:

2 Fregonesi Júnior, Moacir. Aspectos Fiscais-Previdenciários do Marketing de Incentivo. Disponível em:
<http://www.cbsg.com.br/resultado_publicacoes.php?action=2&tioo=3 >. Acesso em: 23.05.2008.
3 Fregonesi Júnior, Moacir, Aspectos Fiscais-Previdenciários do Marketing de Incentivo. Disponível em:
<hitp://www.cbszcom.briresultado_publicacoes.phriPaction=2&tioo=3>. Acesso em: 23.05.2008.
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"Por fim, entre as características apontadas acima, dissemos que, no marketing
de incentivo, premia-se o desempenho alcançado pelo participante (alínea iv). Na realidade, em
geral, premia-se o melhor ou melhores desempenho(s) alcançado(s) pelo(s) participante(s)
entre todos os envolvidos, segundo as metas estipuladas. Em outras palavras, não se trata de
premiar distintamente todos os participantes, segundo o desempenho que cada um teve. Em
regra, somente os participantes de melhor desempenho são premiados, o que financeiramente
justifica, aliás, a utilização desse tipo de campanha de marketing (custo de campanha x
resultados obtidos). Daí porque campanhas de marketing de incentivo serem muitas vezes
chamadas de concurso gincana ou promoção."

31 .Ao discorrer sobre a natureza jurídica da premiação de incentivo,
distinguindo-a das gorjetas, das gratificações e das comissões, o mencionado articulista reitera
a advertência antes feita sobre o número de participantes a serem efetivamente contemplados,
obtemperando o seguinte:

Além disso, a premiação dessas campanhas normalmente não se vincula apenas
à consecução de uma meta pré-estabelecida (a concretização de um determinado volume de
vendas ou faturamento, por exemplo) pelos participantes. Trata-se, na verdade, de uma
promessa de pagamento futura àquele que, de acordo com seu desempenho, obtiver melhor
colocação entre todos os participantes em um dado período, de acordo com os critérios de
classificação previamente estabelecidos.

Assim, os pagamentos em questão, antes de representar retribuição direta pelas
metas alcançadas, são de fato uma recompensa pelo implemento de duas condições conjuntas:
(i) a classificação do participante segundo os critérios de desempenho previstos; e (ii) sua
colocação entre os primeiros de todos os participantes da campanha.

32.A limitação do pagamento da premiação de incentivo apenas aos primeiros
colocados da campanha/concurso é traço característico que irá individualizar as premiações
como verdadeiras promessas de recompensa, desvinculando-as, definitivamente, do brio
remuneratório geralmente atribuído pela doutrina aos prêmios. As anotações de Maucir
Fregonesi Júnior são, mais uma vez, de grande valor elucidativo:

Do mesmo modo, tais promessas de pagamento também não se enquadram
perfeitamente no conceito de comissão, pois inexiste retribuição automática do participante
pelo desempenho que alcançou no decorrer da campanha. O desempenho é sim fundamental,
mas para classificá-lo em um ranking que abrange todos os participantes, de acordo com•
critérios de apuração estabelecidos, para que apenas os primeiros colocados sejam elegíveis à
premiação. Assim, na hipótese sob análise, seria comissão se todos os participantes que
tivessem tido algum desempenho de venda do produto incentivado, por exemplo, recebessem
um tipo de retribuição ao final da campanha, ainda que de forma escalonada, segundo faixas
distintas de vendas.

33.Como se vê, mesmo para essa doutrina as premiações de incentivo somente
se afastaram da fisionomia salarial quando administradas de acordo com um regulamento
detalhado, de publicação obrigatória, segundo o qual apenas um seleto grupo de funcionários
ou colaboradores fará jus a uma bonificação excepcional após o atingimento de uma
determinada meta de produtividade.
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34.Deveras, esse modelo de premiação é bem diverso daquele que está retratado
nos autos. Isso porque os anexos acostados ao Relatório Fiscal de fls, revelam que os prêmios
pagos pela Recorrente totalizavam somas significativas, distribuídas a um número também
expressivo de funcionários e contribuintes individuais vinculados à empresa. Não há, portanto,
como reconhecer-lhes a natureza de promessa de recompensa, que poderia colocá-los a salvo
da exigência dos recolhimentos previdenciários.

35.Com efeito, o anexo I, acostado ao pré-falado Relatório Fiscal, denuncia que
no ano de 2005 as ditas campanhas motivacionais foram promovidas no decorrer de diferentes
meses, contemplando, em alguns casos, até 30 segurados empregados vinculados a um mesmo
estabelecimento.

36.Evidente, portanto, que não se trata de distribuição de premiação eventual,
mas de pagamento de caráter remuneratório, que se formalizou impropriamente, por intermédio
de cartões de incentivo, escriturados sob a rubrica contábil de pagamento a terceiros ou de
despesa com campanhas de publicidade, a dificultar sobremaneira a fiscalização dos valores
transferidos como premiação.

37.Para além dessas observações, para as quais tomei de subsídio a doutrina
antes sintetizada, convém retificar certa distorção interpretativa que tem sido invocada por
contribuintes que pretendem, à luz do critério da habitualidade, desconstituir lançamentos
previdenciários efetuados sobre essas premiações de incentivo.

38.1sso porque, de acordo com as alegações da Recorrente, a base de cálculo
para a exação previdenciária seria integrada apenas por verbas remuneratórias concedidas com
habitualidade, eximindo-se dela, por correspondência, os ganhos não habituais. Nesse
diapasão, para incidir contribuição previdenciária o pagamento feito pelas empresas deveria
reunir, a um só tempo, o qualificativo remuneratório e o habitual.

39.Advirta-se, contudo, que essa não é a exegese correta a ser extraída da
legislação previdenciária. Com efeito, os arts. 22, I e 28, 1, da Lei n° 8.212/91 preconizam o
seguinte:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além
do disposto no art. 23, é de:

I — 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;"

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I — para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou
mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
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decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

40.Depreende-se da leitura dos dispositivos que o texto legal não cuidou de
instituir a habitualidade como uma condicionante indispensável à caracterização das parcelas
de natureza salarial sobre as quais incidirá a contribuição a cargo da empresa. Pelo contrário. A
mensagem legal é muito mais abrangente. Quis o legislador dizer que mesmo os ganhos
auferidos sob a forma de utilidades, desde que habituais, integram o conceito de remuneração.
Não se objetivou, com essa especificação, excluir do conceito de remuneração as parcelas
pecuniárias não habituais.

41.A variação linguística assumida pelo enunciado tem o propósito de ampliar a
hipótese de incidência da exação — abarcando também os ganhos consubstanciados em
utilidades —, e não de restringi-1a às remunerações pagas com habitualidade. Por isso
empregou-se o advérbio "inclusive" na fórmula legal A norma se antecipou a uma possível
controvérsia sobre a natureza remuneratória de determinados pagamentos e lhes reconheceu
esse caráter de forma explícita e bastante clara.

42.Não é diferente a leitura que se deve fazer do inciso III do art. 22 e do inciso
III do art. 28 da Lei de Custeio, quando disciplinam que:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além
do disposto no art. 23, é de:

III — vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem
serviços;

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

III — para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o

limite máximo a que se refere o §	 ;

43.As restrições à incidência da contribuição previdenciária devida pelas
empressas em ambos os casos são unicamente aquelas elencadas na norma do art. 28, § 90,
alínea "e", da Lei n°8.212/91, dentre às quais a do item 7, que assim dispôe:

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

§ 9°. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente:

9
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e) as importâncias:

7 — recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário;"

44.Todavia, os ganhos eventuais enunciados na regra isentiva detalhada acima
devem ser interpretados de forma estrita, por imposição do art. 111 do CTN, segundo o qual:

"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

I — suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II — outorga de isenção;

III — dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessória."

45.1sso quer dizer que mesmo os ganhos eventuais devem ser considerados na
base de cálculo das contribuições previdenciárias, salvo quando evidentemente esporádicos —
recebido uma única vez no ano ou semestralmente, em épocas variáveis — ou quando
expressamente desvinculados da remuneração dos empregados/contribuintes individuais, é
dizer, quando alijados do salário-de-contribuição por explícita disposição legal, o que não
ocorre na espécie, em que a natureza remuneratória dos prêmios de incentivo é bastante
manifesta, tendo em vista a freqüência com que foram pagos.

46.Na verdade, as preiniações motivacionais, notadamente quando pagas
mediante cartões de incentivo, somente poderiam ser excluídas do âmbito de incidência das
contribuições previdenciárias se houvesse regramento legal a fixar limites e exigências formais
para seu pagamento, de forma a permitir a sua fiscalização pelas autoridades previdenciárias e
fiscais, inibindo-se com isso uma via convidativa para práticas sonegatórias.

47.É o que se sucede, por exemplo, com as bonificações recebidas pelos
segurados empregados a título de participação nos lucros das empresas. Somente os
pagamentos que se façam nos moldes preconizados na Lei n 10.101/00, que resultou da
conversão da MP n 1.982-77/00, é que estarão isentos da incidência das imposições
previdenciárias, nos termos do art. 28, § 9°, alínea "e", item "j", da Lei n° 8.212/91.
Descumpridas as exigências enunciadas em lei, deverão ser constituídos os créditos sobre as
verbas de premiação como se fossem parcelas remuneratórias comuns.

48.Verifico que sobre o tema das premiações de incentivo há, inclusive, projeto
de lei (PL n° 6746/20064 de autoria do deputado Júlio Redecker) em processamento na
Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados. A finalidade do projeto é
justamente a criação de um regime legal diferenciado apto a desonerar o pagamento de
premiações concedidas por empresas públicas ou privadas numa tríplice perspectiva (fiscal-
previdenciária-trabalhista).

4
Projeto de Lei n° 6746/2006. Disponível em: <htto://www.abdir.com.br/pi  lei/p1 abdir 4 137 1.pdf>.

Acesso em: 23.05.2008.

10
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49.0 texto original do Projeto de Lei n° 6746/2006 cuidou justamente de
alinhavar formalidades e limites para permitir a desoneração dessas parcelas sem prejudicar a
arrecadação fiscal e previdenciária. Avultam, por exemplo, as disposições contidas nos artigos
1°, 2° e 5° do PL 6746/2006, que peço vênia para transcrever.

Art. 1° Os valores espontaneamente pagos pelas pessoas jurídicas a título de
prêmio por desempenho pessoal em projetos e metas pré-estabelecidos, não serão considerados
salário para qualquer efeito e não integrarão a base de cálculo de encargos trabalhistas ou
sociais, para incidência de contribuições previdenciárias ou do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

Art. 2° Considera-se prêmio por desempenho os valores não pecuniários
concedidos ao beneficiário individual ou em grupo que se destine a proporcionar aumento de
produtividade, eficiência, qualidade ou quantidade de bens e serviços produzidos, vendidos ou
prestados pela pessoa jurídica concedente de acordo com metas ou projetos previamente
definidos, observadas as demais exigência contidas na presente Lei.

Art. 5° Os valores referentes à premiação de que trata esta lei apenas gozarão do
respectivo regime se não excederem 20% (vinte por cento) do valor total da remuneração anual
ou vencimentos anuais percebidos pelos seus beneficiários pessoas físicas empregados do setor
público ou privado, limitado a 100 (cem) salários mínimos anuais."

50.0 teor deste Projeto de Lei é um exemplo de que a desoneração dos
pagamentos de premiações, ainda fora da realidade jurídico-positiva brasileira, deverá ser
implementada com temperança (apenas sobre valores não pecuniários, desde que não excedam
a 100 salários mínimos anuais), após amplo debate político-legislativo.

51 .Evidencia-se, portanto, que a controvérsia sobre a incidência de
contribuições previdenciárias sobre pagamentos de premiações motivacionais derivadas da
prática do "marketing de incentivo", conquanto instigante, envolve questões de renúncia fiscal
cuja apreciação refoge aos limites da quadratura institucional cometida a este Conselho de
Contribuintes.

52.Acertada, portanto, a NFLD que reconheceu o brio remuneratório das
premiações recebidas pelos segurados empregados por meio de cartões de incentivo, fazendo
incidir sobre elas as exações previdenciárias de estilo.

53.Também não acudirá êxito à alegação da Recorrente segundo a qual não se
teriam concretizados os fatos geradores previstos no art. 22, III, da Lei n° 8.212/91, tendo em
vista que as notas fiscais juntada aos autos por ocasião da defesa (fls. ) demonstrariam
realidade diversa, referente a pagamentos creditados a pessoas jurídicas, e não a pessoas
físicas.

54.Na verdade, a própria Recorrente admite que, por motivos operacionais, os
pagamentos retratados nas notas fiscais foram destinados a gerentes ou representantes
comerciais das pessoas jurídicas listados no anexo II do Relatório Fiscal. Indubitável e fora de	 \
discussão, portanto, que houve base fática compatível com a hipótese de incidência do art. 22,

I
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III, da Lei n° 8.212/91. Despiciendas, portanto, maiores considerações sobre as insurgências
enunciadas com esse fundamento.

55.Diante da regularidade do lançamento que constituí referidos créditos
previdenciários, vislumbra-se a ocorrência de comportamento a ser sancionado com as
cominações do art. 34 da Lei n° 8.212/91, não havendo que se falar em nulidade da imposição
de multa.

56 Faço afastadas, portanto, as alegações que pretendiam ver excluídas do
lançamento presentemente examinado as contribuições previdenciárias do art. 22, I e III e do
art. 34, todos da Lei n°8.212/91.

Da infração constante do art. 32, §5°, da Lei n. 8.212/91

21 .Após esses prolegômenos, importa registrar que prevê § 5°, do art. 32, da Lei
n ° 8.212/1991 que:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

[...] IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos
geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído
pela Lei 9.528, de 10.12.97)

[..-]

§ 52 A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos
geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo
anterior. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Desse modo, a recorrente praticou a infração, pois se verificou "[...] na ação
fiscal realizada no contribuinte, que a empresa em questão deixou de informar nas Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social
— GFIP, entre as competências 06/2003 a 02/2004, os valores abaixo. Tal fato acarretou o
cálculo a menor das contribuições devidas" [fl. 06].

Deve ficar claro que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.

Como é cediço, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não
apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1°A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

12
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§ 1" A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse
da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3" A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária.

A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.

De acordo com o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n
3.048, em seu art. 225, II, § 13, a escrituração pode ser exigida após decorridos 90 dias da
ocorrência do fato gerador, nestas palavras:

Art.115. A empresa é também obrigada a:

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o
montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os
totais recolhidos;

(..)

§ 13. Os lançamentos de que trata o inciso II do capta, devidamente
escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização
após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das
contribuições, devendo, obrigatoriamente:

1 - atender ao principio contábil do regime de competência; e

II - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de
contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e
precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-
contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as
da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por
obra de construção civil e por tomador de serviços.

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pela
fiscalização previdenciária.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto,
Voto por negar provimento ao recurso
Sala das Sessões e 	 de e ubrox	 :
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